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Festival esportivo reúne 148 atletas
no Ginásio Poliesportivo Municipal

O último dia 17, sába-
do, foi de muita ale-
gria na Praça Paulo 
Viana, no bairro Ana 

Carrara, com a Ação Municipal 
Administrativa e Integrada, o Pro-
jeto AMAI, que reuniu serviços 
multidisciplinares prestados pela 
Prefeitura de Cataguases na última 
semana. Para as crianças, entre as 
atrações oferecidas, teve pula pula, 
contação de histórias, oficina de 
pintura e o confronto sub-9 no fut-
sal entre a equipe local e do bairro 
São Vicente. 

A estudante Maria Júlia, 5 anos, 
participou atuivamente da AMAI. 
Ela gostou de se reunir com as ou-
tras crianças do bairro em ativida-
des lúdicas, que fogem do ritmo 
cotidiano. “Essa ação é muito legal 
e é muito divertido participar. Eu 
gosto de brincar, desenhar e de ati-
vidades ligadas à arte e estar aqui 
é uma oportunidade para isso. É 
bom estar aqui, poder estar com os 
amigos do bairro e participar das 
atrações”, disse.

Na área do esporte, uma quadra 
de areia foi inaugurada pela Pre-
feitura dentro da Escola Municipal 
Maria José Peloso, e o campo do 
futebol do bairro recebeu manu-
tenção, que incluiu o nivelamen-
to feito com a máquina Patrol. A 

Bairro Ana Carrara recebe evento
de abertura do Projeto AMAI

Secretaria de Serviços Urbanos se 
empenhou em uma grande opera-
ção na localidade, que incluiu os 
trabalhos de poda, capina, limpe-
za, remoção de dez caminhões de 
entulho, Bota Fora Contra a Den-
gue, conserto de quatro caixas de 
esgoto com desentupimento, ma-

nutenção da praça com pintura,  
reforma da calçada e instalação de 
4 aparelhos novos para academia 
ao ar livre. O prefeito José 
Henriques esteve no bairro e co-
mentou a importância da AMAI. 
“Este projeto visa otimizar os ser-
viços da Prefeitura, com cortes de 

custos, pois levando os serviços 
até os bairros, nós conseguimos 
atender as demandas locais. Com 
isso, conseguimos conquistar a sa-
tisfação das pessoas”, explicou.

Também foi prestado atendimen-
to da equipe do Castro Único, que 
realizou a inscrição da população 

no Programa Federal, um dos pré-
-requisitos para a inclusão nos 
programas sociais do Governo. Na 
saúde, foram oferecidas instruções 
sobre saúde bucal, planejamento 
familiar, com orientações sobre 
métodos contraceptivos e distri-
buição de preservativos mascu-
lino e feminino. No local foram 
ainda aplicadas vacinas contra a 
COVID-19 e influenza, e ofere-
cida aferição de pressão arterial e 
exame de glicemia capilar. A equi-
pe do Núcleo de Controle de En-
demias também esteve presente e 
passou instruções sobre o combate 
ao mosquito Aedes aegypti e sobre 
prevenção contra acidentes envol-
vendo escorpiões.

O programador de produção e 
morador do bairro Ana Carrara, 
Ronaldo Neto, 51 anos, elogiou 
a iniciativa.“Todos estão de para-
béns. Tenho ouvido muitos elo-
gios das pessoas da comunidade, 
porque a ação deu uma outra cara 
para o bairro e ela precisa ser ex-
pandida para todas as regiões da 
cidade, porque ela vai trazer uma 
melhor condição à população”, 
afirmou.

O próximo bairro que vai rece-
ber as diversas ações do programa 
é o São Diniz, entre os dias 25 e 29 
deste mês. ■

No último fim de semana o Gi-
násio Max Baer Lopes foi palco 
de competições em diversas mo-
dalidades. As disputas acontece-
ram dentro do Festival Solidário 
Acolher, organizado pelo Projeto 
Acolher, com o apoio da Secretaria 
de Esportes. Em quadra, muita dis-
posição dentro do torneio que teve 
confrontos em cinco modalidades, 
envolvendo148 atletas, participan-
tes de sete cidades.

Além dos confrontos, outra mar-
ca do evento foi o gesto de amor 
ao próximo, já que foram arreca-
dados 142 litros de leite entre os 
participantes, que serão divididos 
entre a APAE Cataguases e ao Lar 
São Vicente de Paulo. Um dos or-
ganizadores da iniciativa, o presi-
dente do Projeto Acolher, Wesley 
Timóteo, fez um balanço positivo 
do Festival. “Tivemos uma boa 
participação das equipes da região, 

com muita competitividade e res-
peito entre os atletas. Mais uma 
vez, desfrutamos de uma exce-
lente oportunidade de unir em um 
evento o esporte e a solidariedade. 
Agradeço a todos que se envolve-
ram de alguma maneira no even-
to”, disse.

No futsal masculino o campeão 
foi o Bandeirantes Mangueiras, 
equipe da casa, e o vice foi o Var-
ginha, de Descoberto. No handebol 
feminino o título ficou com Miraí 
e o segundo com Astolfo Dutra. 
No basquete masculino sub-21 
Leopoldina conquistou o troféu e 
Cataguases foi segundo. Na  cate-
goria master aconteceu o inverso, 
Cataguases superou Leopoldina e 
foi campeã. No vôlei masculino, 
as equipes da Praça de Esportes da 
cidade anfitriã ficaram com o pri-
meiro e o segundo lugar, o Time A 
e o Time B respectivamente.  ■

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 70/2022 de autoria do vereador 

Sílvio Romero, a Câmara Municipal de Cataguases convida para a 
Audiência Pública assunto: Novo Plano Diretor Participativo a 
realizar-se no dia 11 de agosto, às 18 horas, na Câmara Municipal 
de Cataugases.

Vereador Felipe Ramos
Presidente

A Ação Municipal Administrativa e Integrada, o Projeto AMAI, reuniu em um só
lugar os múltiplos serviços prestados pela Prefeitura

As disputas aconteceram dentro do Festival Solidário Acolher, organizado
pelo Projeto Acolher, com o apoio da Secretaria de Esportes
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. 
Juiz de Direito na Vara de Família, Infân-
cia e Juventude e Precatórias desta Comar-
ca, em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os interes-
sados que se processa junto a este Juízo 
e secretaria a Ação de Curatela, autos do 
processo nº 5001263-39.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data de 
01/04/2021 decretando a CURATELA DE 
MARIA ANTÔNIA LOPES DE OLIVEI-
RA, brasileira, viúva, do lar, filha de Me-
rentina de Paula Ananias, residente e do-
miciliada no município de Astolfo Dutra, 
na Comarca de Cataguases/MG, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer 
os atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem a 
representação de sua CURADORA, a Sra. 
MARTA MARIA DE OLIVEIRA PEREI-
RA, brasileira, casada, residente e domi-
ciliada no município de Astolfo Dutra, na 
Comarca de Cataguases/MG. E para que 
chegue ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o presen-
te edital que será PUBLICADO por três 
vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no 
jornal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 04/07/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Advogado: 
Leandro Rodrigues Bouzada, OAB/MG 
133.460. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.
COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr. Juiz de Direito na Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Curatela, autos do processo nº 5001925-
03.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 11/03/2022 decre-
tando a CURATELA DE MARIA DA 
CONCEIÇÃO VIEIRA DE RESENDE, 
brasileira, solteira, filha de Adamastor 
Vieira de Resende e Dahlia Peixoto de 
Resende, residente e domiciliada na Co-
marca de Cataguases/MG, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são nulos 
todos os atos praticados sem a representa-
ção de sua CURADORA, a Sra. DAHLIA 
PEIXOTO DE REZENDE FILHA, brasi-
leira, solteira, residente e domiciliada na 
Comarca de Cataguases/MG. E para que 
chegue ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o presen-
te edital que será PUBLICADO por três 
vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no 
jornal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 24/05/2022. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Advoga-
do: Rafael Vilela Andrade, OAB/MG 
084.911. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.
COMARCA DE CATAGUASES. DI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
JR, Juiz de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa junto a este 
Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5002071-
44.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença na data de 02/03/2022 decretan-
do a CURATELA de MARIA MATHIAS 
MACHADO, brasileira, viúva, aposen-
tada, filha de Francisco Mathias e Cleo-
nisse Resende Mathias, residente nesta 
Comarca, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial e 
negocial, pelo que são nulos todos os atos 
praticados sem a representação de seu 
CURADOR, o senhor GERALDO VIEI-
RA DE QUEIROZ, brasileiro, casado, 
lavrador aposentado, filho de Artur Pinto 
de Queiroz e Maria Vieira de Jesus, resi-
dente nesta Comarca. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local 
e afixado em local de costume, na forma 
da lei. Cataguases, 26/05/2022. Eu, Simo-
ne Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, 
o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias, o Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr. Advogado: 
João Batista Andrade Costa, OAB/MG 
65.153-B. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital.

ATA DA 858 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 05 DE JULHO DE 
2022.
Aos cinco dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e dois, realizou-se, na 
Sede da Câmara Municipal de Cataguases 
a 858 (oitocentos e cinquenta e oito) Ses-
são Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Verea-

tário indagou como vota o Vereador Rafa-
el Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo de-
clarou voto favorável. O Presidente decla-
rou que a Emenda Modifivativa  de auto-
ria da Comissão de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade  foi aprovada por unani-
midade em primeira votação. Emenda 
Aditiva nº 01/2022 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 20/2022 –  Acrescentan-
do ao Artigo 8º o § 2º – COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTA-
BILIDADE. Parecer da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade exara-
do pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. O Pre-
sidente solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse fa-
vorável ou contrário a Emenda Aditiva nº 
01/2022 ao Projeto de Lei Complementar 
nº 20/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Rafa-
el Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador 
Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de 
Oliveira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo de-
clarou voto favorável. O Presidente decla-
rou que a Emenda Aditiva nº 01/22  de 
autoria da Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade  foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. Emen-
da Aditiva nº 02/2022 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 20/2022 – COMISSÃO 
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CON-
TABILIDADE – Acrescenta § 2º ao Arti-
go 44 do Projeto de Lei nº 20/2022. Pare-
cer da Comissão de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade exarado pelo prossegui-
mento da matéria. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por una-
nimidade. O Presidente solicitou ao Se-
cretário que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário a 
Emenda Aditiva nº 02/2022 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 20/22 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vota-
ção nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. O Pre-
sidente declarou que a Emenda Aditiva nº 
02/22 de autoria da Comissão de Orça-
mento, Finanças e Contabilidade  foi 
aprovada por unanimidade em primeira 
votação. Emenda Supressiva nº 01/2022 

ao Projeto de Lei Complementar nº 
20/2022 – Suprime o Inciso II do Artigo 
31 do Projeto de Lei Complementar nº 
20/2022. COMISSÃO DE ORÇAMEN-
TO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 
Parecer da Comissão de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade exarado pelo pros-
seguimento da matéria. Colocado o mes-
mo em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse favorável ou con-
trário a Emenda Supressiva nº 01/2022 ao 
Projeto de Lei Complementar nº 20/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário inda-
gou como vota o Vereador Antônio Gil-
mar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Feli-
pe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Gilberto Marques de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mes-
ma declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Ri-
cardo Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou que 
a Emenda Supressiva nº 01/2022  de auto-
ria da Comissão de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade  foi aprovada por unani-
midade em primeira votação. Emenda Su-
pressiva nº 02/2022 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 20/2022 – Suprime o 
Inciso IX do § 2º do Artigo 48 do Projeto 
de Lei Complementar nº 20/2022 – CO-
MISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS E CONTABILIDADE. Parecer da 
Comissão de Orçamento, Finanças e Con-
tabilidade exarado pelo prosseguimento 
da matéria. Colocado o mesmo em discus-
são e votação foi aprovado por unanimi-
dade. O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chama-
do votasse favorável ou contrário a Emen-
da Supressiva nº 02/2022 ao Projeto de 
Lei Complementar nº 20/22 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vota-
ção nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. O Pre-
sidente declarou que a Emenda Supressiva 
nº 02/2022 de autoria da Comissão de Or-
çamento, Finanças e Contabilidade  foi 
aprovada por unanimidade em primeira 
votação. Projeto de Lei Complementar nº 
20/2022 – Dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da Lei Orçamen-
tária para o Exercício Financeiro de 2023 
e dá outras providências.  Parecer da Co-
missão de Orçamento, Finanças e Conta-
bilidade exarado pelo prosseguimento da 
matéria. Colocado o mesmo em discussão 
e votação foi aprovado por unanimidade. 
O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Projeto 
de Lei Complementar nº 20/22 de autoria 
do Poder Executivo, com as emendas 
aprovadas. Passou-se então a votação no-
minal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo decla-

rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, 
o mesmo declarou voto favorável. O Pre-
sidente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 20/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovada por unani-
midade em primeira votação, com as 
Emendas aprovadas também por unanimi-
dade em primeira votação. Nada mais ha-
vendo a tratar o Presidente, Vereador Feli-
pe Ramos, deu por encerrada a Sessão 
Ordinária e eu, Vereador Vinicius Macha-
do, 1º Secretário, lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, Vice-
-Presidente e demais Vereadores que quei-
ram assiná-la. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Artigo 28 inciso IV da Lei 
Orgânica c/c com o e Art. 244 Inciso 
II do Regimento Interno da Câmara, 
promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei nº 13/2022 de autoria do 
Vereador FELIPE RAMOS.
Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu pro-
mulgo, nos termos da Lei Orgânica e do 
Regimento Interno, a seguinte Lei:
Lei nº   4.861/2022
“Dispõe sobre a instituição do Encontro 
Nacional de Motociclistas e Exposição 
de Motos Antigas de Cataguases no ca-
lendário oficial do Municipio, e de outras 
providências”
Artigo 1º - Fica instituido no Calendario 
Oficial de Eventos do Municipio de Cata-
guases o “Encontro Nacional de Motoci-
clistas e Exposição de Motos Antigas de 
Cataguases”
Parágrafo Único - O evento acima men-
cionado será realizado anualmente na se-
mana de aniversário da Cidade.
Artigo 2º - Esta lei entrara em vigor na 
data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 04 de julho de 
2022.
Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Artigo 28 inciso IV da Lei 
Orgânica c/c com o e Art. 244 Inciso 
II do Regimento Interno da Câmara, 
promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei nº 11/2022 de autoria da 
Vereadora STÉFANY CARLI DE OLI-
VEIRA
Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu pro-
mulgo, nos termos da Lei Orgânica e do 
Regimento Interno, a seguinte Lei:
Lei nº   4.863/2022
Dispõe sobre a obrigatoriedade da di-
vulgação de listagens de municípes que 
aguardam por podas de árvorers no Mu-
nicípio de Cataguases e dá outras provi-
dências.
Artigo 1º – Serão divulgadas por meio 
eletrônico e com acesso irrestrito no sítio 
eletrônico oficial do Município de Cata-
guases, as listagens dos municípes que 
aguardam por podas de árvores no Mu-
nicípio.
Parágrafo Único – A divulgação deverá 
garantir o direito de privacidade dos mu-
nicípes, sendo divulgado apenas a posição 
na lista de espera, e o local onde será feita 
a poda ou remoção da árvore.
Artigo 2º – Todas as listagens serão dis-
ponibilizadas pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, que deverá seguir ri-
gorosamente a ordem de isncrição para a 
chamada dos municípes, salvos nos pro-
cedimentos emergenciais, assim atestados 
por profissional competente.
Artigo 3º – As informações a serem divul-
gadas devem conter:
I – a data de solicitação da poda ou remo-
ção
II – local onde será realilzada a poda ou 
remoção
III – aviso do tempo médio previsto para 
o atendimento
IV – relação dos municípes já atendidos, 
através da divulgação do número do pro-
tocolo.
Artigo 4º – Publicadas as informações, 
a listagem será classificada pela data de 
inscrição, seprando os municípes inscritos 
dos já beneficiados, sem qualquer tipo de 
restrição, permitindo acesso universal.
Artigo 5º – O Poder Executivo regula-
mentará, no que couber, a presente Lei, 
objetivando sua melhor aplicação.
Artigo 6º – Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação
Gabinete da Presidência, 04 de julho de 
2022.
Vereador FELIPE RAMOS

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Artigo 28 inciso IV da Lei 
Orgânica c/c com o e Art. 244 Inciso 
II do Regimento Interno da Câmara, 
promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei nº 15/2022 de autoria da 
Vereadora STÉFANY CARLI DE OLI-
VEIRA
Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases rejeitou o Veto e eu pro-
mulgo, nos termos da Lei Orgânica e do 
Regimento Interno, a seguinte Lei:
Lei nº 4.864/2022
Dispõe sobre a criação da Semana da 
Consciência Negra no Município de Cata-
guases e dá outras providências
Art. 1º Fica instituída a semana Da Cons-
ciência Negra no Município de Catagua-
ses-MG, a ser comemorada anualmente, 
na semana que anteceder o dia 20 de no-
vembro.
Paragrafo único - A data será incluída no 
calendário oficial de eventos do municí-
pio.
Art. 2º Em todas as Unidades Educacio-
nais do Sistema de Ensino Municipal 
Público/Privado de Cataguases – Minas 
Gerais, com o apoio das secretarias de 
cultura     e educação, será comemorada a 
Semana da Consciência Negra.
Art. 3º - Para a realização da Semana da 
Consciência Negra o Poder Executivo 
deverá desenvolver, apoiar e fomentar ao 
longo do ano, de forma contínua e efetiva, 
projetos e programas de ações afirmativas 
que visem a construção e aplicação de po-
líticas públicas de promoção da igualdade 
de oportunidades e condições da popula-
ção negra cataguasense.
Art. 4º - No decorrer da Semana da Cons-
ciência Negra, a Secretaria Municipal de 
Educação deverá promover, nas escolas 
da rede municipal de ensino público e pri-
vado, atividades e eventos voltados para 
arte e cultura nas áreas musicais, artesa-
nais, cinematográficas, cênicas, de dança, 
poéticas e literárias que sejam demons-
trativas da cultura afro-brasileiras, bem 
como atividades voltadas para a conscien-
tização do combate ao racismo com pales-
tras e conscientização dos alunos, dos pais 
e professores quanto à história das lutas 
dos negros e negras no Brasil contra a es-
cravização, bem como a biografia de seus 
herois abolicionistas, e sua contribuição 
na formação e na construção da cidadania 
brasileira.
Art. 5º - O Poder Executivo, através da 
Secretaria de Cultura, promoverá eventos 
artísticos e culturais como: shows de mú-
sica, teatro, danças, filmes e exposição de 
artes, todos relacionados à temática negra, 
abertos ao público e alusivos a Semana da 
Consciência Negra, como também a reali-
zação de atividades de formação e cons-
cientização - por meio de palestras, deba-
tes, conferências, seminários - referentes 
à vida, à memoria e ao enfrentamento 
dos negros ante o regime escravagista, 
a importância do negro na cultura brasi-
leira e ao movimento pela afirmação da 
dignidade e da cidadania plena dos afros-
-descendentes.
I– Os projetos vinculados a Semana da 
Consciência Negra deverão ser propostos 
e desenvolvidos pela sociedade civil: mo-
vimentos negros, associações de bairros 
habitados majoritariamente pela popu-
lação negra e pessoas físicas que desen-
volvam ações relacionadas a promoção da 
Consciência Negra.
II– O processo de seleção dos proje-
tos inscritos, descrito no §1º, do artigo 
5º dessa lei, deverá ser transparente e 
democrático,garantido assim sua lisura.
III- Os proponentes de projetos vincu-
lados a Semana da Consciência Negra 
precisam estar credenciados ao conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Ra-
cial, o qual regulamentará em regimento 
próprio a forma de credenciamento.
 §1º - Os projetos deverão ser submetidos 
a editais públicos, amplamente divulgados 
no município, Visando fomentar sua pré-
via apresentação, com prazo não inferior 
a 90 (noventa) dias do mês da consciência 
negra e seu objetivo deverá estar relacio-
nado aos temas da promoção da arte e da 
cultura Afro-brasileira; da promoção da 
igualdade de condições e oportunidades 
para a população negra cataguasense; para 
a promoção da saúde da população negra 
cataguasense e para a promoção da educa-
ção para a população negra cataguasense.
§2º - Em culminancia de seu desenvolvi-
mento ao decorrer do ano, a apresentação 
dos projetos selecionados deverá aconte-
cer na comemoração da semana da cons-
ciência negra.
§3º - Serão utilizados para a consecução 
dos objetivos dessa lei recursos do Fun-
do Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, gerido pelo conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial, sem preju-
ízo de outras verbas do orçamento público 
municipal.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação .
Art. 8º - Fica revogada a Lei Municipal Nº 
3.806/2009.
Gabinete da Presidência, 04 de julho de 
2022.
Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

dor Felipe Ramos, Presidente, com a pre-
sença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de 
Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, Fe-
lipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gil-
berto Marques de Oliveira, Henrique Sil-
va Oliveira, Jeferson Pinto de Freitas, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Rodri-
gues Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero, 
Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Machado.  
Assistiram a sessão de forma remota os 
Vereadores: Jeferson Freitas e Ricardo 
Dias. Início dos trabalhos às dezoito horas 
e trinta e cinco minutos, encerrando-se às 
dezenove horas e trinta e cinco minutos. O 
Presidente  Vereador Felipe Ramos , invo-
cando a proteção de Deus e de Santa Rita 
de Cássia, procedeu ao início dos traba-
lhos saudando a todos os presentes. O Pre-
sidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordinária realiza-
da no dia 28 de junho de 2022. O Vereador 
Fernando Medeiros Pereira solicitou a dis-
pensa da leitura da Ata, por todos já terem 
conhecimento da mesma. Colocada a soli-
citação em discussão e votação foi apro-
vada por unanimidade. Em seguida o Pre-
sidente colocou em discussão e votação a 
ata 857  da Sessão Ordinária , realizadas 
no dia 28 de junho de 2022, que foi apro-
vada por unanimidade. Em seguida o Pre-
sidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura das correspondências recebidas. 
Oficio nº 2009 datado de 20 de junho, 
oriundo do Diretor de Orçamento e Finan-
ças, Bruno Caetano Pinto, informadno 
sobre a liberação de recurso no valor de 
cento e quarenta e três mil, cento e trinta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos.  IN-
DICAÇÕES:  Nºs 32 a 35/2022 – Limpe-
za geral com capina, retirada de entulhos 
nas ruas do Bairro Pampulha; capina na 
Rua Armando de Paula Vieira, Bairro São 
Sebastião; limpeza geral na Rua Aristóbu-
lo Machado, Bairro São Sebastião; refor-
ma e manutenção de toda energia elétrica 
da quadra de esporte no Distrito de Vista 
Alegre. Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nº 
05/2022 – Limpeza da Rua Juca Furtado, 
Bairro Sol Nascente. Vereador JEFER-
SON FREITAS (Professor Jeferson).  
Após lidas foram encaminhados para o 
Chefe do Poder Executivo.  MOÇÕES DE 
CONGRATULAÇÕES: Corpo de Bom-
beiros de Cataguases e a Defesa Civil de 
Cataguases. Vereador FLÁVIO ALVES 
SOUSA. Carolina Faria Gonçalves. Vere-
ador RAFAEL MOREIRA. Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Minas Gerais- EMATER. Vere-
ador ROGÉRIO FILHO.   Após lida foi 
aprovada por unanimidade. MOÇÃO DE 
PESAR: Pelo falecimento de José Antônio 
de Oliveira. Vereador RICARDO DIAS. 
Após lida foi aprovada por unanimidade. 
PROJETOS DE DECRETOS LEGISLA-
TIVO RECEBIDOS: Nºs 58 e 64/2022 – 
Concede título de Cidadania Honorária 
Cataguasense a Vinicius Franzoni Barbo-
sa Ferreira. Vereador HENRIQUE SILVA 
OLIVEIRA. Wanda Maria de Melo Cor-
reia. Vereador RODRIGO XAVIER CAR-
DOSO. Nº 59 a 63/2022 – Concede Hon-
raria Profissional da Saúde Aline de 
Carvalho Tostes às seguintes personalida-
des: Kátia de Oliveira Lopes – Vereador 
HENRIQUE SILVA OLIVEIRA.  Gisele 
Cinthia Dias Pereira, Elisangela Barbosa 
de Almeida – Vereador RAFAEL MOREI-
RA. Ana Claudia de Faria Alves Lomeu. 
Vereador FELIPE RAMOS. Valéria Ci-
priano de Carvalho. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
73/2022 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre o orçamen-
to da Secretaria de Cultura para o ano de 
2023. Vereador GILBERTO MARQUES 
DE OLIVEIRA.  Nº 74/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Quando 
será reestabelecido a linha Taquara Preta x 
São Diniz. Vereador VINICIUS MA-
CHADO. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR DO EXECUTIVO APRO-
VADO EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: Nº 
20/2022 – Dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da Lei Orçamen-
tária para o exercício financeiros de 2023 
e dá outras providências. O referido proje-
to recebeu Emendas a seguir: Emenda 
Modificativa nº 01/2022 ao Projeto de Lei 
Complementar nº 20/2022 – COMISSÃO 
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CON-
TABILIDADE – Dando nova redação ao 
artigo 44. Parecer da Comissão de Orça-
mento, Finanças e Contabilidade exarado 
pelo prosseguimento da matéria. Coloca-
do o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a vota-
ção chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário a Emenda Modificativa nº 
01/2022 ao Projeto de Lei Complementar 
nº 20/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Henrique Silva Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2022
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Ca-
taguases, no uso de suas atribuições legais 
e, tendo em vista a autoridade contida na 
Lei em vigor, decreta:
Artigo 1° - Fica autorizada nos termos do 
parágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a 
anulação parcial da dotação orçamentária 
para abertura de crédito do Executivo no 
valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais) da 
seguinte verba do orçamento vigente do 
Legislativo: 
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

(Republicado por incorreção)
EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
148/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022
O Município de Cataguases, por meio de 
seu Prefeito Sr. José Henriques comuni-
ca a todos os interessados que fará no dia 
04 de agosto de 2022 às 9 h na Galeria 
Salgado Filho, situado na Rua Major 
Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 148/2022 na modalidade 
Tomada de Preços nº 010/2022, Tipo 
menor preço GLOBAL, para contrata-
ção de empresa para reforma da Escola 
Municipal Flávia Dutra da cidade de Ca-
taguases/MG.
Valor estimado: R$ 705.379,90
Os interessados poderão adquirir o edital 
através do site www.cataguases.mg.gov.
br/licitacoes e qualquer dúvida entrar 
em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou 
através do e-mail licitacaopmcatagua-
ses@gmail.com
Cataguases, 14 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE EDITAIS
EDITAL RETIFICADO – VALOR 
ESTIMADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
133/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022
O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques co-
munica a todos os interessados que fará 
no dia 03 de agosto de 2022 às 9 h na 
Galeria Salgado Filho, situado na Rua 
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na 
cidade de Cataguases-MG, a abertura 
do Processo Licitatório nº 133/2022 
na modalidade Tomada de Preços nº 
007/2022, Tipo menor preço GLOBAL, 
para contratação de empresa para exe-
cução da reforma da cobertura e pintura 
das UBS Bairro Bandeirantes, Granjaria 
e Distrito de Sereno da cidade de Cata-
guases/MG.
Valor estimado: R$ 140.884,59
Os interessados poderão adquirir o 
edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail licitacaopm-
cataguases@gmail.com
Cataguases, 14 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
125/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
060/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 
073/2022
OBJETO: Registrar preços para futura 
e eventual contratação de empresa para 
aquisição de filmes para realização de 
exames radiológicos e cassetes com 
pleites para atender ao Setor de Radio-
logia da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura de Cataguases.
Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 11/07/2022
EMPRESA: IBF INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE FILMES S/A

SINDICATO DO COMÉRCIO DE CATAGUASES - ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA - Em obediência ao Estatuto Social da Entidade e demais legislações 
aplicáveis, pelo presente Edital ficam convocados todos os representados quites e no 
gozo de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no 
dia 28 de Julho de 2022, às 17:00 (dezessete horas), em sua sede social àRua: Cel. 
João Duarte, nº.78 – Sala 304, Bairro Centro, Cidade de Cataguases, Estado de Minas 
Gerais, para tratar da seguinte Ordem-do-Dia: a) Examinar, discutir e deliberar sobre 
o Relatório e Contas da Diretoria relativos ao exercício financeiro encerrado em 31 
de dezembro de 2021. Caso não haja comparecimento legal, referida Assembleia será 
instalada em segunda convocação, às 18:00 (dezoito horas), deste mesmo dia e no 
mesmo local com qualquer número de convocados presentes. 
Cataguases, 17 de Julho de 2022.
JOSÉ PORFIRO DO CARMO– Presidente

SINDICATO DO COMÉRCIO DE CATAGUASES - ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - Em obediência ao Estatuto Social da Entidade e demais le-
gislações aplicáveis, pelo presente Edital ficam convocados todos os representados 
quites e no gozo de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada no dia 28 de Julho de 2022, às 19:00 (dezenove horas),em sua sede 
social à Rua: Cel. João Duarte, nº.78 – Sala 304, Bairro Centro, Cidade de Cataguases, 
Estado de Minas Gerais, para tratar da seguinte Ordem-do-Dia: A - Examinar, discutir 
e deliberar sobre as reivindicações salariais propostas pelo Sindicato dos Empregados 
no Comércio Varejista e Atacadista de Cataguases, B – Examinar, discutir e deliberar 
sobre as reivindicações salariais propostas pelo Sinprafarma – Sindicato dos Práticos 
de Farmácias e dos Empregados no Comércio de Drogas, Medicamentos e Produtos 
Farmacêuticos do Estado de Minas Gerais e C - Homologação dos atos da Diretoria 
até a presente data.Caso não haja comparecimento legal, referida Assembleia será ins-
talada em segunda convocação, às 20:00(vinte horas), deste mesmo dia e no mesmo 
local com qualquer número de convocados presentes. 
Cataguases, 17 de Julho de 2022.
JOSÉ PORFIRO DO CARMO– Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
O Pregoeiro do Hospital de Cataguases torna público que se encontra à disposição 
dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 002/2022, cujo objeto é a aquisi-
ção imediata de equipamentos hospitalares em atendimento ao Hospital Cataguases 
“Santa Casa de Misericórdia”. Abertura da Disputa de Preços: 02 de agosto de 2022, 
a partir das 09:00 horas. (horário de Brasília). Referido EDITAL poderá ser adquirido 
no endereço eletrônico: https://apoiocotacoes.com.br/ e pelo sítio https://www.hospi-
taldecataguases.com.br/, a partir desta publicação.
Cataguases-MG, 17 de julho de 2022
ELIERMES TEIXEIRA DE ALMEIDA
Pregoeiro do Hospital de Cataguases

      Terceiros

RESOLUÇÃO 022/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, através de seu 
Presidente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a apresentação e apro-
vação em Plenária realizada em 
08/07/2022;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição da Sra. 
Carmen Lúcia Pinto pela Sra. Nilza 
Xisto Ferreira como Conselheira Titular 
representante da Secretaria de Desenvol-
vimento Social;
Art. 2º - Aprovar a substituição da Sra. 
Cláudia Maria Máximo pela Sra. Elica 
Souza Machado como Conselheira Titu-
lar representante da Secretaria de Desen-
volvimento Social;    
Art. 3º - Aprovar a substituição da Sra. 
Elica Souza Machado pela Sra. Agda 
Roberta Medina como Conselheira Su-
plente representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social;
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 08/07/2022, 
revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 08 de julho de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

Secretaria de Assistência Social
Secretária: Carol Damasceno

Decreto nº 5.603/2022
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTES PARA O 
EXERCICIO DE 2022/2023”.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de sua competên-
cia, com fulcro no inciso VII do art.60 
da Lei Orgânica deste Município, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 
3.804/2009;
DECRETA:
     Art.1º - Ficam nomeados os Conse-
lheiros Municipais de Esporte abaixo 
nominados para o mandato 2022/2023.     
I – Presidente do Conselho Municipal de 
Esportes;
- Daniel Maciel da Silva
II - Dois representantes da Secretaria de 
Esportes;
 - Luiz Carlos Resende
 - Rafael Rodrigues Carvalho
III - Representante da Fundação Ormeu 
Junqueira Botelho;
 - Rafael Ventura da Silva
IV – Representante das Escolas Estadu-
ais;
 - Marivan Rosa da Silva
V - Representante das Escolas Particu-
lares;
 - Cláudia Christina Mendes Rocha
VI – Representante da Liga Esportiva de 
Cataguases;
 - Paulo Sérgio da Silva
VII – Representante das Escolas Muni-
cipais;
 - Ivair de Souza Junior
VIII – Representante da Secretaria de 
Saúde;
 - Matheus Moutinho Crepaldi
IX – Representante da Liga de Futsal;
 - Altair Luiz de Oliveira
X – Representante da Associação Recre-
ativa Suburbano;
 - Cresio Modesto da Silva
XI – Dois representantes de Clubes e 
Associações Recreativas sem fins lucra-
tivos;
 - Rafael Archangelo Guedes
 - José Wellington Rodrigues de Oliveira
XII – Representante da Secretaria de 
Educação;
 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação ficando revogado 
o Decreto 5.378/21.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de julho de 2022.
 José Henriques
Prefeito 
Emília de Sousa Menta
Secretária de Administração
DECRETO Nº 5.604/2022
JOSE HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de sua competência, 
com fulcro no inciso VII, Art.60 da Lei 
Orgânica do Município e Lei Municipal 
4.740/2021; 
DECRETA
Art.1º- Fica nomeado como membro do 
Conselho Municipal de Turismo do Mu-
nicípio de Cataguases:
Titular: Patrícia Villa da Silva como re-
presentante dos Agentes de Viagem de 
Cataguases em substituição a Guilherme 
Campos.
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de julho de 2022.
José Henriques
Prefeito
Marco Aurélio Andrade Gonçalves
Secretário de Cultura e Turismo
*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 322/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua competên-
cia privativa de que trata o inciso X do 
artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho, a pedi-
do, à servidora Pública Municipal MAR-
CELA MONTEIRO LADEIRA NACIF, 
matrícula 153952, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ODONTÓLO-
GO, que se encontrava de licença sem 
vencimentos.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.                
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 338, DE 07 de julho 
de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 021/2021 
- GIGA ATACADO EIRELI – CANCE-
LAMENTO DA AF nº36688/2021- HO-
MOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO 
PROCEDIMENTO
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, regu-
lamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido proces-
so legal, à ampla defesa e ao contraditó-
rio; considerando a ausência de manifes-

PORTARIA N° 339, DE 07 de julho 
de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 021/2021 
- GLOBAL ATACADO E REPRESEN-
TAÇÃO EIRELI – CANCELAMENTO 
DA AF Nº3172/2021 - CANCELA-
MENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 175/2021 - HOMOLOGA-
ÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATI-
VA - ARQUIVAMENTO DO PROCE-
DIMENTO
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei Federal 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, 
de 18 de março de 2015, que dispõe 
sobre a responsabilização de pessoas 
jurídicas, considerando as provas carre-
adas ao processo, com atenção ao devi-
do processo legal, à ampla defesa e ao 
contraditório; considerando a ausência 
de manifestação processual da empresa 
processada, que se quedou inerte mes-
mo após ser exaustivamente notificada 
pela Comissão Processante, o Chefe do 
Executivo, nos uso de sua atribuições, 
decorrido o prazo de recurso adminis-
trativo concedido à Empresa Processada, 
HOMOLOGA a decisão e  DECIDE  : 
a) O cancelamento da AF nº3172/2021; 
b) O cancelamento da Ata de Registro 
de Preço nº 175/2021, aplicando o prin-
cípio da autotutela, em razão da ilegali-
dade observada no procedimento. Após, 
certifique-se o transitado em julgado a 
decisão e arquive-se. 
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
PORTARIA N° 340, DE 07 de julho 
de 2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 003/2022 
- TRANSMIRIM TRANSPORTE ES-
COLAR DE CATAGUASES LTDA – 
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO 
DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
- ARQUIVAMENTO DO PROCEDI-
MENTO
O Prefeito de Cataguases no uso de suas 
atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, regu-
lamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido pro-
cesso legal, à ampla defesa e ao contra-
ditório; o Chefe do Executivo, nos uso 
de sua atribuições, decorrido o prazo 
de recurso administrativo concedido à 
Empresa Processada, HOMOLOGA a 
decisão e  DECIDE  pela aplicação da 
penalidade de advertência (artigo 87, 
inciso I, da Lei n° 8.666/93) à empresa, 
considerando que é dever da Empresa 
Processada manter, durante toda execu-
ção do contrato, os documentos em dia 
conforme exigido em Contrato Adminis-
trativo.Após, certifique-se o transitado 
em julgado a decisão e arquive-se.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
PORTARIA N° 341 de 12 de julho de 
2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 004/2022 
- MATHEUS CARVALHO DE ALMEI-
DA LTDA - HOMOLOGAÇÃO DE DE-
CISÃO ADMINISTRATIVA - ARQUI-
VAMENTO DO PROCEDIMENTO.
O Prefeito de Cataguases  no uso de suas 
atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, regu-
lamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido pro-
cesso legal, à ampla defesa e ao contra-
ditório; o Chefe do Executivo, nos uso 
de sua atribuições, decorrido o prazo 
de recurso administrativo concedido à 
Empresa Processada, HOMOLOGA a 
decisão e  DECIDE  pelo arquivamento 
do presente processo.  O PAR será arqui-
vado sem nenhum tipo de condenação 
ou enquadramento da Pessoa Jurídica 
em rol de Fornecedores impossibilitados 
de contratar com Poder Público. Após, 
certifique-se o transitado em julgado a 
decisão e arquive-se. 
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

01.031.0001.1.001 Construção, amplia-
ção e reforma da Sede do Legislativo
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
30.000,00                     
Artigo 2° - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir desta data.
Sala das Sessões, 08 de julho de 2022.
Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente 
Gilberto Marques de Oliveira
1° Vice-PresidenteAntônio
Gilmar de Oliveira
2° Vice-Presidente                                                                                                  
Vinícius Machado Costa de Oliveira
1° Secretário
Flávio Alves de Sousa
 2° Secretário 
Fernando Medeiros Pereira
Tesoureiro

tação processual da empresa processada, 
que se quedou inerte mesmo após ser 
exaustivamente notificada pela Comis-
são Processante, o Chefe do Executivo, 
nos uso de sua atribuições, decorrido o 
prazo de recurso administrativo concedi-
do à Empresa Processada, HOMOLOGA 
a decisão e  DECIDE  : a) O cancelamen-
to da AF nº3172/2021; b) Quanto a Ata 
de Registro de Preço nº273/2021, esta 
deverá permanecer vigente até o fim de 
sua validade. Após, certifique-se o tran-
sitado em julgado a decisão e arquive-se.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 342/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Exonerar, o senhor JONAS DE SOU-
ZA BARBOSA do cargo de Livre No-
meação e Exoneração de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO I, para o qual foi 
nomeado em 01 de fevereiro de 2021.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a par-
tir de 15/07/2022.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases,15 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 343/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do senhor 
JONAS DE SOUZA BARBOSA para 
exercício do cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO VI, com lotação na Secretaria 
de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 344/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do senhor 
LUCAS ESTEVÃO ALMEIDA para 
exercício do cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO I, com lotação na Secretaria 
de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
PORTARIA Nº 345/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 

PORTARIA Nº 346/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60 da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho tem-
porário da servidora pública municipal 
ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA 
PEREIRA, matrícula 727554, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR para o qual foi contratada em 
03 de março de 2020.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos re-
troativos a 11 de julho de 2022.                
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do senhor RA-
PHAEL FERREIRA ARQUETI, para 
exercício do cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO IV, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico e Ges-
tão Institucional.
II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos re-
troativos a 14 de julho de 2022.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de julho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/AD-
JUDICADO: R$ 82.275,00
Itens frustrados: 1 e 2
José Henriques/ Prefeito de Cataguases.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
126/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
061/2022
OBJETO: Contratação de empresa para 
seguro total dos veículos da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Ca-
taguases.
Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 11/07/2022
EMPRESA: PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS
VALOR TOTAL HOMOLOGADO/AD-
JUDICADO: R$ 1.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases.

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 
TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
248/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 
068/2021
REGISTRO DE PREÇOS N.° 
163/2021
OBJETO: Tipo menor preço, para re-
gistrar preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de desinsetização, 
desratização e limpezas de caixas d’água 
para todos os prédio e dependências 
pertencentes ou locados da Secretaria 
Municipal de Saúde. Fica REVOGADO 
o Processo Licitatório em epígrafe, em 
consonância com Parecer Jurídico exa-
rado pela Procuradoria Municipal, tendo 
em vista que já foi realizado o processo 
em novo pedido com novas cotações e o 
processo se encontra suspenso sem pu-
blicação de edital.
Cataguases, 08 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
123/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO N.° 006/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 005/2022
O Processo Licitatório N.º 123/2022, 
Inexigibilidade de Licitação N.° 
006/2022, Chamada Pública nº 005/2022 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico em 
anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 14.000,00 
(quatorze) mil reais, ao Conselho de 
Desen Comunitário do Distrito de Sere-
no para credenciamento dos Conselhos 
Comunitários dos distritos pertencentes 
ao Município de Cataguases-MG, para 
firmar parceria a fim de realizar a festa 
de exposições comunitárias e concursos 
leiteiros no ano de 2022.
Justificativa: Artigo 25 da Lei 8.666/93 e 
Lei 13.019/14
Cataguases (MG), 08 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
123/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO N.° 006/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 005/2022
O Processo Licitatório N.º 123/2022, 
Inexigibilidade de Licitação N.° 
006/2022, Chamada Pública nº 005/2022 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico em 
anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 14.000,00 
(quatorze) mil reais, ao Conselho de 
Desen Comunitário do Dist de Vista Ale-
gre para credenciamento dos Conselhos 
Comunitários dos distritos pertencentes 
ao Município de Cataguases-MG, para 
firmar parceria a fim de realizar a festa 
de exposições comunitárias e concursos 
leiteiros no ano de 2022.
Justificativa: Artigo 25 da Lei 8.666/93 e 
Lei 13.019/14
Cataguases (MG), 13 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
146/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 
030/2022
O Processo Licitatório nº 146/2022, Dis-
pensa de Licitação N.° 030/2022, aten-
deu às formalidades legais, conforme 
demonstrado nos atos praticados e confir-
mado pelo Parecer Jurídico anexo. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com valor 
de R$ 1.077.600,00 (um milhão, setenta 
e sete mil e seiscentos) reais, sendo para 
cada beneficiário do Programa Recupe-
ra será de R$ 1.200,00 em três parcelas 
de R$ 400,00, com taxa administrativa 
de 0% (zero por cento) à empresa ALE-
LO SA CNPJ 04.740.876/0001-25 para 
serviços de administração, emissão e 
fornecimento de cartões magnéticos/
eletrônicos para pagamento de benefício 
eventual, na forma de auxílio pecuniário 
relativo ao Programa Recupera Minas 
conforme Lei Municipal 4.484 de 2017 
em atendimento à Secretaria de Desen-
volvimento Social conforme justificativa 
informada por ofício 243/2022 e termo 
de referência do Setor de Compras atra-
vés de seu Coordenador e Agente de 
Contratação Tiago R. de S. Reis, o qual 
integra o contrato.
Justificativa: Artigo 75, inc.VIII da Lei 
14.133/2021.
Cataguases, 14 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
147/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 
031/2022
O Processo Licitatório nº 147/2022, 
Dispensa de Licitação N.° 031/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO com 
valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezen-
tos) reais à empresa GUTEMBERG LE-
ANDRO DE ARAUJO 07232898673 
para serviços de confecção, pintura e 
instalação de grade feita de ferro tubular 
que será instalada no Cine Edgard con-
forme justificativa informada por ofício 
230/2022 e termo de referência do Setor 
de Compras através de seu Coordenador 
e Agente de Contratação Tiago R. de S. 

Reis, o qual integra o contrato.
Justificativa: Artigo 75, inc.II da Lei 
14.133/2021.
Cataguases, 14 de julho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
132/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
064/2022
UASG 984305
O Município de Cataguases, por meio de 
seu Prefeito Sr. José Henriques comuni-
ca a todos os interessados que se encon-
tra SUSPENSA a abertura do Processo 
Licitatório nº 132/2022 na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 064/2022, Tipo 
menor preço global, contratação de em-
presa especializada na administração, 
gerenciamento, emissão, distribuição 
e fornecimento de cartões magnéticos/
eletrônicos bandeirado com chip para 
utilização como Vale Alimentação/Re-
feição com recargas mensais, destinados 
aos servidores da Prefeitura Municipal 
de Cataguases, em conformidade com a 
legislação trabalhista, com o Programa 
de Alimentação do Trabalhador – PAT 
(Lei nº 6.321/1976) e suas alterações, 
visando à aquisição de gêneros alimentí-
cios in natura e refeições prontas em es-
tabelecimentos credenciados, em âmbito 
nacional, que estava marcado para o dia 
13 de julho de 2022 às 9 h no Compras 
Governamentais, devido a impugnação e 
solicitação de esclarecimentos apresen-
tados, os quais estão sendo analisados 
pelo Setor competente pelo termo de 
referência.
Qualquer dúvida entrar em contato pelo 
tel: (32) 99940 5331 ou através do e-
-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 11 de julho de 2022.José 
Henriques/ Prefeito de Cataguases
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DOMINGO, 17 de julho de 2022

Os números parciais foram apresentados na 2ª Audiência Pública sobre Serviço de Saneametno Básico
no Município, que aconteceu na noite da última quarta-feira, dia 13, no Centro Cultural Humberto Mauro

Insatisfação com serviços da Copasa chega
a 86% dos cataguasenses pesquisados

PARCIAL DE CONSULTA PÚBLICA

A insatisfação com os serviços 
prestados pela Copasa no municí-
pio alcança 86% dos cataguasenses 
que já se manifestaram, por meio 
de uma Consulta Pública, disponí-
vel no site da Prefeitura de Cata-
guases. Apenas 14% mostram-se 
satisfeitos. Noutra questão, em 
avaliação na escala de zero a dez 
pontos por seus serviços, a Copa-
sa recebeu até então a nota média 
de 2,2 pontos. Além disso, 91% 
dos entrevistados são favoráveis 
à substituição da Copasa por ou-
tra prestadora, 7% são contrários 
e 2% não souberam responder. Os 
números parciais foram apresen-
tados pelo assessor municipal de 
Assuntos Especiais, Ricardo Mat-
tos, na 2ª Audiência Pública sobre 
Serviço de Saneamento Básico no 
Município, que aconteceu na últi-
ma quarta-feira, dia 13, no Centro 
Cultural Humberto Mauro.

“Embora os dados sejam ainda 
preliminares, uma vez que essa 
consulta segue disponível no site 
da prefeitura durante esse mês de 
julho, eles trazem uma mostra evi-
dente da alta reprovação por parte 
dos cataguasenses pelos serviços 
da Copasa em nosso município”, 
observou Ricardo Mattos, reite-
rando que essa avaliação negati-
va da Copasa não diz respeito aos 
seus funcionários. Os resultados 
dessa Consulta Pública servirão 
de base para legitimar as próximas 
medidas a serem adotadas pela 
Administração Municipal. Con-
forme também explicou Ricardo 
Mattos, confirmada essa tendência 

trazida pela pesquisa, o próximo 
passo da prefeitura será elaborar 
uma lei de encampação, que preci-
sará ser aprovada pela Câmara de 
Vereadores, e que vai viabilizar a 
tomada de posse pela municipali-
dade dos serviços da empresa.

Em sua apresentação, Ricar-
do Mattos voltou a lembrar que 
o saneamento básico no Brasil 
está amparado pela lei federal 
11.445/2007 e vigora uma legisla-
ção que também exige a limpeza 

e o adequado manejo de resíduos 
sólidos, bem como a drenagem e 
o manejo de águas pluviais, como 
partes integrantes dos serviços de 
saneamento básico. “A Adminis-
tração Municipal já concluiu que, 
analisando as previsões do seu 
contrato com a Copasa, assinado 
em 2011, Cataguases nunca terá 
o devido serviço de saneamento 
básico”, disse Ricardo, reiteran-
do, inclusive, que a contratação 
da Copasa ignora os cuidados com 

drenagens e manejos de resíduos, 
conforme determina a legislação.

Na oportunidade, Ricardo fez 
ainda um breve retrospecto da sé-
rie de iniciativas que vêm sendo 
adotadas pela Administração Mu-
nicipal, visando substituir a Copa-
sa por um novo modelo de pres-
tação de serviços de saneamento 
básico. Em fevereiro do ano pas-
sado, a prefeitura instaurou um 
processo administrativo que cul-
minou com a nulidade do contrato 

com a Copasa. Como já era de se 
esperar, a Copasa recorreu na esfe-
ra judicial e, por meio de liminar, 
mantém prestando seus serviços 
no município, enquanto aguarda-
-se o julgamento do mérito.

Mas, conforme também destacou 
Ricardo Mattos, não é justo que à 
população, já insatisfeita, restasse 
apenas aguardar por uma decisão 
judicial definitiva, possivelmente 
precedida por várias esferas recur-
sais. Então, em novembro do ano 
passado, a prefeitura se associou 
ao Cisab (Consórcio Intermunici-
pal de Saneamento Básico da Zona 
da Mata). O Cisab reúne 48 muni-
cípios, o que permite às prefeituras 
que queiram municipalizar o ser-
viço de saneamento básico receber 
todo um assessoramento técnico e 
jurídico. “Por meio do Cisab, em 
dezembro do ano passado, deci-
dimos pela realização dessas con-
sultas e audiências públicas, sendo 
esses os primeiros passos para que 
o poder público municipal, depois 
de uma série de procedimentos, 
assuma o controle dos serviços de 
saneamento básico”, explicou Ri-
cardo.

Ainda por recomendação do Ci-
sab, em janeiro deste ano, o pre-
feito José Henriques publicou o 
decreto 5.509, criando uma Co-
missão Especial, formada por téc-
nicos da prefeitura e presidida por 
Ricardo Mattos, que está direta-
mente envolvida neste processo de 
transição de modelo de prestação 
de serviços de saneamento básico 
no município. ■

Câmara aprova projeto de lei do Executivo 
que institui Parcerias Público-Privadas

O Projeto de Lei 011/2022, que 
dispõe sobre o Programa Munici-
pal de Parcerias Público-Privadas 
(PPPs) e Concessões, encaminha-
do pelo Prefeito José Henriques, 
foi aprovado por unanimidade 
pela Câmara Municipal em Ses-
são Ordinária realizada na última 
terça-feira, dia 12. O prefeito José 
Henriques, esteve pessoalmen-
te na reunião, acompanhado por 
secretários municipais, para es-
clarecer dúvidas e apontar os be-
nefícios que a aprovação do texto 
traria para Cataguases.

A lei aprovada traz pontos im-
portantes, como a vedação de Par-
cerias Público-Privadas e Conces-
sões cujo valor do contrato seja 
inferior a R$10 milhões, o perío-
do de prestação de serviço seja 
inferior a cinco anos e que tenha 
como objeto único o fornecimen-
to de mão de obra, o fornecimento 
e instalação de equipamentos ou 
a execução de obra pública. Elas 
estarão sujeitas à fiscalização da 
Prefeitura, com a cooperação dos 
usuários e à publicação prévia de 
Edital de Licitação justificando a 
conveniência e oportunidade de 
contratação, caracterizando tam-
bém, o objeto, o prazo e o valor 
estimado.

O prefeito José Henriques pro-
jeta bons resultados para a po-
pulação a partir da aprovação da 

legislação. “Esse Projeto de Lei é 
muito importante, pois ele permite 
grandes investimentos que podem 
melhorar diretamente a qualida-
de de vida dos cataguasenses. A 
intenção de aprovar a disciplina 
das PPPs na nossa cidade é que a 
Prefeitura, a Câmara Municipal e 
a população possam pactuar essas 

parcerias em que todos os envol-
vidos só têm a ganhar. Felizmen-
te, conseguimos a aprovação e a 
partir de agora, nossa cidade pode 
receber grandes investimentos”, 
comentou.

O prefeito de Cataguases afir-
mou que neste ano os trabalhos 
terão início visando transformar 

Cataguases em uma Smart City – 
as chamadas cidades inteligentes – 
com toda a sua iluminação pública 
em LED, internet de qualidade em 
todas as praças públicas, inclusive 
nos distritos, além da geração de 
energia elétrica por meio de pai-
néis fotovoltaicos que vão abaste-
cer os prédios públicos municipais 

proporcionando grande economia 
de recursos do município. Segun-
do o prefeito, José Henriques, o in-
vestimento nesse projeto seria de 
R$60 milhões e não traria custos à 
Prefeitura nem à população.

Os recursos seriam aplicados a 
partir de economia feita sobre gas-
tos correntes do município. ■

Na escala de zero a dez, a Copasa recebeu 2,2 pontos na avaliação de seus serviços; 91% são
favoráveis à substituição da empresa por outra prestadora, 7% contrários e 2% não responderam

A lei cria condições para que grandes investimentos possam melhorar diretamente a qualidade de vida dos cataguasenses


